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MENSAGEM N07.034 , DE 23 DE OUTUBRO DE 2008 

Senhor Presidente, 

Exercendo a competência a mim defenda pelo art 60, inciso II, da Constituição 
Estadual de 1989, encaminho à Augusta Assembléia Legislativa, por intermédio de Vossa 
Excelência, o presente Projeto de Lei, para institui o regime de substituição tnbutána nas 
operações praticadas pelos estabelecimentos comercias atacadista e varejista que exploram as 
atividades económicas indicadas nos anexos I e II do refendo projeto 

O Projeto inova no sentido de simplificar operacionalmente a sistemática de apuração 
normal do imposto (crédito X débito) para imposto líquido, sem qualquer alteração na carga 
tnbutána hoje praticada 

Também concentra a cobrança do ICMS no comércio atacadista, liberando o restante 
da cadeia até o consumidor final Essa sistemática - Substituição Tnbutána - é muito importante 
para o segmento envolvido e o Estado, vez que imposto é cobrado no mesmo valor de todos, o 
que causa uma conconência igualitána, pelo menos do ponto de vista tnbutáno, igualmente 
benéfico para o Estado por ampliar a base de contnbuintes e melhorar os controles, em virtude 
de uma das condicionantes para operacionalização nesse sistema é a geração nota fiscal 
eletrônica e a escnturação dos livros fiscais pelo sistema de Escnturação Fiscal Digital - EFD 

O projeto preserva os beneficios concedidos ao setor pela Lei N 0 13 025/2000, que 
nas condições ali estabelecidas atnbui uma carga tnbutána diferenciada para as empresas nela 
enquadradas, notadamente o comércio atacadista da maior porte e de situação regular com o 
Fisco, nessa nova modalidade, responsável direto pelo pagamento do imposto de todas as 
operações 

Busca-se no projeto regular também as operações com bebidas quentes, vinhos e 
sidras, hoje um seguimento muito problemático para os controles do Estado, em virtude dos 
beneficios fiscais concedidos pelos Estados vizinhos o que prejudica visivelmente a concorrência 
local 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Domingos Gomes Aguiar Filho 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
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O Art 10 cornge um problema com o setor gerado com a promulgação da Lei N 0 

13.975/2007, que aumentou a carga tributána para o segmento sem qualquer espaço temporal 
para a absorção do impacto 

No Art 11 busca-se a tnbutação das operações do mercado virtual e de alguns 
segmentos que apenas colocam mostruános neste Estado, fecham o negócio com o cliente e 
faturam de outro Estado diretamente ao consumidor, deixando o Ceará sem qualquer 
participação no imposto correspondente, inclusive transfenndo os empregos e rendas para outras 
regiões do País 

Em sendo aprovada, a carga tnbutána no Estado do Ceará se mantém nos patamares 
hoje aplicados, muito importante por trazer transparência e segurança para os contnbuintes 
envolvidos 

O projeto não traz impacto na receita tnbutána, como já afirmado, e não tem 
repercussão em outros Estados da Federação em virtude de aplicar-se somente nas operações 
mtemas realizadas pelos estabelecimentos atacadistas e varejistas 

Na expectativa de contar com o apoio de Vossa Excelência, bem como da aprovação 
de vossos ilustres Pares, renovo protestos de elevado apreço e consideração 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
23 de outubro de 2008 

v 

Ferreira Gomes 
RNADOR DO ESTADO 
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PROJETO DE LEI 

DISPÕE SOBRE O REGIME DE SUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTÁRIA NAS OPERAÇÕES REALIZADAS POR 
CONTRIBUINTES DO ICMS ENQUADRADOS NAS 
ATIVIDADES ECONÕMICAS QUE INDICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta 

Art I o Os estabelecimentos enquadrados nas atividades económicas indicadas nos 
Anexos I e U desta Lei ficam responsáveis, na condição de sujeito passivo por substituição 
tnbutána, pela retenção e recolhimento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS) devido nas operações subsequentes, até o consumidor final, quando da 
entrada da mercadona 

Art 2o O imposto a ser retido e recolhido na forma do Art I o será o equivalente à 
carga líquida resultante da aplicação dos percentuais constantes do Anexo ID desta Lei, sobre o 
valor do documento fiscal acobertador das entradas das mercadonas, mcluidos os valores do 
IPl, frete e carreto, seguro e outros encargos transfendos ao destmatáno 

§ I o O ICMS recolhido na forma deste artigo não dispensa a exigência do ICMS 
relativo 

I - a operação de importação da mercadona do extenor do País, 
II - ao adicional do ICMS destinado ao Fundo Estadual de Combate à Pobreza -

FECOP, instituído pela Lei Complementar estadual n0 37, de 26 de novembro de 2002 
§ 2o Nas entradas onundas de estabelecimentos enquadrados no Simples Nacional, 

os percentuais constantes do Anexo IH, serão adicionados do percentual definido em 
regulamento nunca supenor ao limite da alíquota correspondente à operação 

§ 3o O Poder executivo poderá estabelecer os valores mímmos de referência que 
serão admitidos para efeito de cálculo do nnposto de que trata esta Lei, levando em 
consideração os preços praticados no mercado intemo 

Art. 3o A base de cálculo do ICMS Substituição Tnbutána, nas operações pratica
das por contnbuintes afastados da aplicação desta Lei, será composta pelo preço praticado pelo 
remetente das mercadonas, adicionado do frete, do carreto, do imposto de importação se for o 
caso, do IPI, das demais despesas debitadas ao estabelecimento destmatáno, e da aplicação so
bre este montante do percentual de agregação a ser definido pelo Poder Executivo 

? 
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Art. 4o O contribuinte que exerça a atividade constante do Anexo I , mediante a 
celebração de Termo de Acordo na forma dos Arts 67 a 69 da Lei N 0 12 670, de 27 de 
dezembro de 1996, poderá ter a carga líqutda prevista no Anexo l l l ajustada proporcionalmente 
até o limite da carga tnbutária efetiva constante do Art I o da Lei N 0 13 025, de 20 dejunho de 
2000 

§ I o Para os efeitos desta Lei considera-se carga tnbutána efetiva, o somatóno do 
ICMS recolhido, na forma do Art 2o, com o valor do crédito fiscal correspondente à operação 
de entrada da mercadona 

§ 2o Na hipótese do inciso Vm do Art 6o, havendo retenção do ICMS na ongem, 
em valor supenor ao devido na forma deste artigo, o ressarcimento correspondente será 
definido em regulamento. 

§ 3o O valor das vendas direta ao consumidor final que exceder a 10% (dez por 
cento) do faturamento mensal terá a carga tnbutána complementada para o nível de tnbutação 
estabelecida no Anexo IU 

§ 4o O disposto neste artigo somente se aplica ao contribuinte com faturamento, no 
ano calendáno, supenor ao valor máximo fixado para o enquadramento no Simples Nacional 
neste Estado 

§ 5o Fica o Poder Executivo autonzado a estabelecer cnténos e condições para a 
celebração do termo de acordo a que se refere o caput 

Art 5o Os estabelecimentos de que trata esta lei ficam obngados, conforme 
dispuser o regulamento, a 

I - entregar a Declaração de Informações Económico Fiscais - DIEF, preenchida 
com detalhamento de item por produto, 

U - gerar nota fiscal eletrônica para acobertar as saídas de mercadorias, 
HI - escnturar os livros fiscais pelo sistema de Escrituração Fiscal Digital - EFD 

Art. 6* O regime tnbutáno de que trata esta Lei não se aplica às operações 
I - com mercadoria ou bem destinados ao ativo imobilizado ou consumo do 

estabelecimento, as quais estão sujeitas apenas ao recolhimento do ICMS relativo ao 
diferencial de alíquotas, 

II - com mercadona isenta ou não tnbutada, 
in - sujeita ao regime de substituição tnbutária específica, às quais se aplica a 

legislação pertinente, observado o disposto no inciso VTII, 
IV - com equipamentos e matenais elétneos, hidráulicos, sanitáno, eletrômcos, 

eletro-eletrõnicos, de telefonia, eletrodomésticos, móveis, produtos de informática, ferragens e 
ferramentas, 

V - com artigos de vestuáno e produtos de cama, mesa e banho, 
VI - com jóias, relógios e bijuterias, 
VH - com mercadona já contemplada com redução da base de cálculo do ICMS ou 

com crédito presumido, ou que, por qualquer outro mecanismo ou incentivo, tenha a sua carga 
tnbutána reduzida, exceto os produtos da cesta-básica, ' 

^ 
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V ^ - c o m produtos s u ^ o s à ^ q u o ^ 
v^hos, sidrasebebidasquente destasexo^daaaguardente 

Art. 7̂  É vedado o destaque do IOMS uo docutueuto fiseai relattvo à satda 
subsequente da mercadona eujo tmposto teuba stdo recordo ua forma desta Le4e^^ 
operações tnterestaduats, exclusivamente para efetto de crédito do destmatáno 
Parágrafo úmco Nas operações mtemas, quandooadqutrente dos produtos tnbutados na fbnna 
destaLet não se enquadrar nas attvtdades dos AnexosIeU, poderá fazerocredttamento do 
IOMS conespondente ao valor do tmposto da respecttva operação, retomandoãcadeta nonnal 
de tributação 

Art.^Salvoodtsposto em regulamento,os estabelectmentos enquadrados nos 
AnexosIeU, relattvo ãsoperações de que trata esta Let, não terão dtretto,a 

I-ressarctmento do IOMS relativamente ãs operações destmadasaoutras untdades 
da Pederação, 

fi-ressarctmentonasdevoluçÕesdemercadonas,excetonos casosde mercadonas 
perecíveis, 

Uf - crédtto do IOMS, excetoodeconente das entradas paraoAttvoImobtbzado, 
oautonzadonaformado^^doAn ^eodeconente de mercadonas não contempladas nesta 
Let 

Art. ^ Os estabelectmentos sujettos ao regtme de substttutção tnbutána 
estabelecido nestaLet,deverão efetuarolevantamento do estoque das mercadonas sujettasã 
presente sistemática, existente na data prevtsta em regulamento, apltcaropercentual de carga 
líqutda constantes do Anexo III,estabeIectdo para as operações tntemas, podendo recolbero 
IOMS resultante em até 13 (treze)parcelasmensatsesucesstvas 

^I^Odtsposto no ̂ ^nãodtspensaopagamento do IOMS antecipado relattvo 
ás mercadonas entradas atéadata do levantamento dos estoques 

^Oscrédttosextstentes relativamente ao estoque, não serão aproveitados para 
abatimento do tmposto de que t ra tao^^, devendo ser estornados nessa mesma data 

Art. 10 Ptcam convabdados os procedimentos pratteados pelos contrtbutntes 
enquadrados na Let N^ 13 025,de I4de junbo de 2000, no periodo de 2S de setembro de 2007 
a3I dedezembro de 2007,em relação ao dtsposto noArt 3^daLet N^I3975,deI4de 
setembro de 2007,desde que nãotenbaresultadoemfaltade recolbtmento dotmposto,na 
forma do regtme de recolbtmentoaque estava sujetto 

Parágrafoúnico Odtsposto no não confere aosujeito passtvo qualquer 
direttoãrestttutçãoou compensação de tmportãnctasjá pagas 

Art. 11 NasentradasdemercadonasoubensdeoutrasuntdadesdaPederação 
destmadasa pessoa fistea ou juridica não mscnta no Oadastro Oeral da Pazenda deste Estado, 
em quantidade, valor ou babttuabdade que caractenze ato comerctal, será exigida o 
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recolhimento do ICMS correspondente a uma carga tnbutána líquida, entre 3% (três) e 10% 
(dez) por cento, aplicada sobre o valor da operação constante do respectivo documento fiscal, 
conforme disposto em regulamento. 

Art 12 O Chefe do Poder Executivo expedirá os atos regulamentares necessános 
ao disciplinamento desta Lei 

Art 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos nos 
termos e nas datas previstas em regulamento. 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autonzado a estabelecer datas 
diferenciadas para a implementação desta sistemática por grupos de contnbuintes 

Art 14 Revogam-se as disposições em contrário 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO EST^O DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
de de 2008. 

eira Gorties 
OR DO ESTADO 

L 
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ANEXO I , A QUE SE REFERE O ART. DA LEI N° , DE DE DE 2008 

ITEM 
CÓDIGO 

CNAE 
DESCRIÇÃO CNAE 

I I 

ra 

rv 

v i 

VII 

vm 

IX 

4623108 

4623199 

4632001 

4637107 

4639701 

4639702 

4646002 

4647801 

4647802 

4649408 

Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 

Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas 
anteriormente 

Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 

Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e 
semelhantes 

Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 

Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com 
atividade de fracionamento e acondicionamento associada 

Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 

Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 

Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 

Comércio atacadista de produtos de higiene, Umpeza e conservação 
domiciliar 
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ANEXO I I , A QUE SE REFERE O ART.l 0 DA LEI N' , DE DE DE 2008 

ITEM CÓDIGO 
CNAE DESCRIÇÃO CNAE 

I 4711301 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios - hipermercados 

I I 4711302 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios - supermercados 

UJ 4712100 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 

IV 4721103 Comércio varejista de laticínios e frios 

V 4721104 Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 

VI 4729699 
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 

vn 4761003 Comércio varejista de artigos de papelaria 

vm 4772500 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal 

IX 4789005 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

. 
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ANEXO IH, A QUE SE REFERE O ART. 2° DA LEI N 0 , DE DE DE 2008 

CONTRIBUINTE 
DESTINATÁRIO 

MERCADORIA 
(Aliquota intema 

efetiva) 

CARGA LÍQUIDA DA ST CONFORME ORIGEM 
DA MERCADORTA 

CONTRIBUINTE 
DESTINATÁRIO 

MERCADORIA 
(Aliquota intema 

efetiva) 
O Próprio 
Estado ou 

Exterior do Pais 

Regiões Norte, 
Nordeste, Centro 
Oeste e Estado do 

Espírito Santo 

Regiões Sul e 
Sudeste, exceto o 

Estado do 
Espírito Santo 

ATACADISTA 
(Anexo I) 

7% - Cesta Básica 2,70% 4,70% 6,80% 

ATACADISTA 
(Anexo I) 

12% - Cesta 
Básica 

4,60% 8,10% 11,60% 

ATACADISTA 
(Anexo I) 17% 6,50% 11,50% 16,50% 

ATACADISTA 
(Anexo I) 

25%-(vinhos, 
sidras e bebidas 
quentes, exceto 
aguardentes) 

7,26% 25,85% 33,00% 

7% - Cesta Básica 1,05% 3,46% 5,52% 

12% - Cesta 
Básica 

1,80% 5,93% 9,46% 

% 

VAREJISTA 
(Anexo II) 17% 2,60% 8,40% 13,40% 

25% - (vinhos, 
sidras e bebidas 
quentes, exceto 
aguardentes) 

7,26% 25,85% 33,00% 

4 
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cT 
N 0 ^ g 3 c / /2008 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, em ^ 1 ) 0 /2008 

WJL" hK^M^Ú^r 
eputado Nélson fylartins 
Presidente da GCJR. 
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Parecer n L0447/08 

Mensagem n 7034/2008 

O EXMO SR Governador do Estado do Ceará, 

através da Mensagem n 0 7034/2008 apresenta ao Poder Legislativo projeto 

de lei que " Dispõe sobre o Regime de Substituição Tributária nas 

operações realizadas por contribuintes do ICMS enquadrados nas 

atividades económicas que indica, e dá outras providências." 

O Chefe do Executivo estadual encaminhando a 

mensagem esclarece que 

" Exercendo a competência a mim defenda pelo art 60, inciso II, 
da Constituição Estadual de 1989, encaminho à Augusta Assembléia 
Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, o 'presente Projeto de Lei, 
para institui O-regime de substituição tributána nas operações praticadas 
pelos estabelecimentos comercias atacadista e varejista que exploram as 
atividades económicas indicadas nos anexos f e II do referido projeto 

O Projeto mova no sentido de simplificar operacionalmente a 
sistemática de apuração normal do imposto (crédito X débtto) para imposto 
líquido, sem qualquer alteração na carga tributária hoje praticada 

Também concentra a cobrança do ICMS no comércio atacadista, 
liberando o restante dci^ cadeia até o consumtdor final Essa sistemática -
Substituição Tributária - é muito importante para o segmento envolvido e o 
Estado, vez que imposto é cobrado no mesmo valor de todos, o que causa uma 
concorrência igualitária, pelo menos do ponto de vista tributário, igualmente 
benéfico pará o Estado por ampliar a base de contribuintes e melhorar os 
controlei em vutude de uma das condicionantes para operacionalização 

t u DESEMMtOWOfl M M U U í t t r WOWttJO TOORCS 

FONE ( O - i t i l 1Í77JMO FAI (O . i t l l I I " l 'SJ 
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nesse sistema é a geração nota fiscal eletrônica e a escrituração dos livros 
fiscais pelo sistema de Esct ttut ação Fisca! Digital ~ EFD 

O projeto preserva os benef cios concedidos ao setor pela Lei N" 
13 025/2000, que nas condições ali estabelecidas atribui uma carga tributária 
diferenciada para as empresas nela enquadradas, notadamente o comércio 
atacadista da maior porte e de situação regular com o Ftsco, nessa nova 
modalidade, responsá\el direto pelo pagamento do imposto de todas as 
operações 

Busca-se no projeto regular também as operações com bebidas 
quentes, vinhos e sidras hoje um seguimento muito problemático para os 
controles do Estado, em virtude dos benefícios fiscais concedidos pelos 
Estados vizinhos o que prejudica visivelmente a concorrência local 

O Att 10 corrige um pioblema com o setor gerado com a 
promulgação da Lei N0 13 975/2007, que aumentou a carga tnbuiána para o 
segmento sem qualquer espaço temporal para a absorção do impacto 

No Art II busca-se a tributação das operações do mercado 
virtual e de alguns segmentos que apenas colocam mostruários neste Estado, 
fecham o negócio com o cliente e faturam de outro Eslado dirctamenie ao 
consumidor, deixando o Ceará sem qualquer participação no imposto 
correspondente, inclusive transferindo os empregos e rendas para outras 
regiões do País 

/ 
Em sendo aprovada a carga tributária no Estado do Ceará se 

mantém nos patamares hoje aplicados, muito importante por trazer 
transparência e segurança para os contribuintes envolvidos 

O projeto não traz impacto na receita tributária, como já 
afirmado, e não tem repercussão em outros Estados da Federação em virtude 
de aplicar-se somente nas operações internas realizadas pelos 
estabelecimentos atacadistas e varejistas 

Efetivamente o projeto em comento insere-se no 

art 60, § 2 o , aliena "b". da Carta Estadual, na forma do qual são de 

iniciativa do Chefe do Poder Executivo as leis que disponham sobre 

matéria tributária , 

/ 
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Com efeito, é importante ressaltar que a 

Constituição do Estado do Ceara guarda simetria com a Lei Maior do País, 

tendo em vista que esta determina que são de iniciativa privativa do 

Presidente da República as leis que disponham sobre maténa tributária 

(art 61, § I o , II, b) 

Destarte, o Projeto de Lei em análise se apresenta 

viável do ponto de vista jurídico-consti tucional, quer em relação a sua 

iniciativa, que na sua formalização 

E o parecer, á consideração da douta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

CEARÁ, em 03 de novembro de 2008 

JoséWLeite Jucá Filhor*-

Procurador 

*v c«SEj>«Afta*ooA uoncnA nar naM t̂oroAncs 
rout >g».t3) 31» Í Í M rAX IO..ÊS, JJ7;J>M 
CÍP ta wo too FomiAiEz* CE*W* 
E mjif c* flo* D* mnp f/mw* 4; t * oo» 6* 

n 



C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O J U S T I Ç A 
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MATÉRIA: M é ^ J / l d T ^ y f N. 0 0 3 l f /2008 

DESIGNO RELATOR SR. DEP. 

Comissão de Justiça, em O i j de fJ O U B M ^ ^ X j A e 2008 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 7.034/08 

Dispõe sobre o regime de substituição tributária nas 
operaçOes realizadas por contribuintes do Imposto sobre 
Operações relativas à Circalaçflo de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, enquadrados 
nas atividades económicas que indica e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1° Os estabelecimentos enquadrados nas atividades económicas indicadas nos anexos 
I e 11 desta Lei ficam responsáveis, na condição de sujeito passivo por substituição tributána, pela 
retenção e recolhimento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadonas e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, 
devido nas operações subseqQentes, até o consumidor final, quando da entrada da mercadona 

Art. 2* O imposto a ser retido e recolhido na forma do art 1° será o equivalente à carga 
líquida resultante da aplicação dos percentuais constantes do anexo 111 desta Lei, sobre o valor do 
documento fiscal acobertador das entradas das mercadonas, incluídos os valores do IPl, frete e carreto, 
seguro e outros encargos transferidos ao destinatário 

§ 1° O ICMS recolhido na forma deste artigo não dispensa a exigência do ICMS relativo 
I -a operação de importação da mercadoria do exterior do Pafs, 
I I - ao adicional do ICMS destinado ao Fundo Estadual de Combate à Pobreza - FECOP, 

instituído pela Lei Complementar Estadual n0 37, de 26 de novembro de 2002 
§ 2° Nas entradas oriundas de estabelecimentos enquadrados no Simples Nacional, os 

percentuais constantes do anexo III, serão adicionados do percentual definido em regulamento nunca 
superior ao limite da aliquota correspondente à operação. 

§ 3° O Poder Executivo poderá estabelecer os valores mínimos de referência que serão 
admitidos para efeito de cálculo do imposto de que trata esta Lei, levando em consideração os preços 
praticados no mercado interno 

Art. 3° A base de cálculo do ICMS Substituição Tnbutána, nas operações praticadas por 
contribuintes afastados da aplicação desta Lei, será composta pelo preço praticado pelo remetente das 
mercadorias, adicionado do frete, do carreto, do imposto de importação se for o caso, do IPl, das 
demais despesas debitadas ao estabelecimento destinatário, e da aplicação sobre este montante do 
percentual de agregação a ser definido pelo Poder Executivo 

Ar t 4° O contnbuinte que exerça a atividade constante do anexo 1, mediante a celebração 
de Termo de Acordo na forma dos arts 67 a 69 da Lei n0 12 670, de 27 de dezembro de 1996, poderá 
ter a carga líquida prevista no anexo III ajustada proporcionalmente até o limite da carga tnbutána 
efetiva constante do art I o da Lei n0 13 025, de 20 de junho de 2000 
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ANEXO UI, A QUE SE REFERE O ART. T DA LEI.N0 , DE DE DE 2008. 

C O N T R I B U I N T E ! M E R C A D O R I A 

DESTINATÁRIO «AUquotairten.. 
efetiva) 

CARGA LÍQUIDA DA ST CONFORME ORIGEM 
DA MERCADORIA 

O Própno 
Estado ou 

Exterior do Pnís 

Regiões Norte, 
Nordeste, Centro 
Oeste e Estado do 

Espirito Santo 

Regiões Sul e 
Sudeste, exceto o 

Estado do 
Espírito Santo 

7% - Cesta Básica 2,70% 4,70% 6,80% 

12%-Cesta 
Básica 

4,60% 8,10% 11,60% 

16,50% 
ATACADISTA 

(Anexo I) 17% 6,50% 11,50% 

11,60% 

16,50% 

25% - (vinhos. 
sidras e bebidas 

7,26% 25,85% 33,00% 
quentes, exceto 

7,26% 25,85% 33,00% 

' aguardentes) 

7% - Cesta BAsica 1,05% 3,46% 5,52% 

12%-Cesta 
Básica 

130% 5,93% 9,46% 

VAREJISTA 
(Anexo II) 17% 2,60% 8 4 0 % 13,40% 

25% - (vinhos, 
sidras e bebidas 
quentes, execto 
aguardentes) 

7,26% 2535% 33,00% 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ g I o p a r a os efeitos desta Lei considera-se carga tributária efetiva, o somatóno do ICMS 
recolhido, na forma do arL 2o, com o valor do crédito fiscal correspondente à operação de entrada da 
mercadoria 

§ 2o Na hipótese do inciso Vlll do art 6o, havendo retenção do ICMS na origem, em valor 
supenor ao devido na forma deste artigo, o ressarcimento correspondente será definido em 
regulamento. 

§ 3° O valor das vendas direta ao consumidor final que exceder a 10% (dez por cento) do 
faturamento mensal terá a carga tributária complementada para o nível de tnbutação estabelecida no 
anexo III 

§ 4° O disposto neste artigo somente se aplica ao contribuinte com faturamento, no ano 
calendário, superior ao valor máximo fixado para o enquadramento no Simples Nacional neste Estado 

§ 5° Fica o Poder Executivo autonzado a estabelecer criténos e condições para a 
celebração do termo de acordo a que se refere o caput 

Art. S" Os estabelecimentos de que trata esta Lei ficam obrigados, conforme dispuser o 
regulamento, a. 

I - entregar a Declaração de Informações Económico Fiscais - DIEF, preenchida com 
detalhamento de item por produto, 

II - gerar nota fiscal eletrômca para acobertar as saídas de mercadonas, 
I I I - escriturar os livros fiscais pelo sistema de Escnturação Fiscal Digital - EFD 
Art. 6° O regime tnbutáno de que trata esta Lei não se aplica ás operações. 
I - com mercadoria ou bem destinados ao ativo imobilizado ou consumo do 

estabelecimento, as quais estão sujeitas apenas ao recolhimento do ICMS relativo ao diferencial de 
alíquotas, 

I I - com mercadoria isenta ou não tributada, 
UI - sujeita ao regime de substituição tnbutána específica, às quais se aplica a legislação 

pertinente, observado o disposto no inciso Vlli, 
IV - com equipamentos e matenais elétneos, hidráulicos, sanitário, eletrônicos, eletro

eletrônicos, de telefonia, eletrodomésticos, móveis, produtos de informática, ferragens e ferramentas, 
V - com artigos de vestuáno e produtos de cama, mesa e banho, 
VI - com jóias, relógios e bijutenas, 
VII - com mercadona já contemplada com redução da base de cálculo do ICMS ou com 

crédito presumido, ou que, por qualquer outro meeamsmo ou incentivo, tenha a sua carga tnbutána 
reduzida, exceto os produtos da cesta-básica; 

VIU - com produtos sujeitos à alíquota de 25% (vinte e cmco por cento), exceto vinhos, 
sidras e bebidas quentes, destas excluída a aguardente 

Art. 7° É vedado o destaque do ICMS no documento fiscal relativo à saída subseqQente da 
mercadoria cujo imposto tenha sido recolhido na forma desta Lei, exceto em operações interestaduais, 
exclusivamente para efeito de crédito do destinatário 

Parágrafo único. Nas operações internas, quando o adquirente dos produtos tnbutados na 
forma desta Lei não se enquadrar nas atividades dos anexos I e II, poderá fazer o creditamento do 
ICMS correspondente ao valor do imposto da respectiva operação, retomando à cadeia normal de 
tributação 

Art. 8° Salvo o disposto em regulamento, os estabelecimentos enquadrados nos anexos I e 
11, relativo às operações de que trata esta Lei, não terão direito, a 

I - ressarcimento do ICMS relativamente às operações destinadas a outras unidades da 
Federação; 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

t 
uso. 

CEARÁ I I . ressarcimento nas devoluções de mercadorias, exceto nos casos de mercadorias 
perecíveis, 

I I I - crédito do ÍCMS, exceto o decorrente das entradas para o Ativo Imobilizado, o 
autorizado na forma do § 2 o do art. 4 o e o decorrente de mercadorias não contempladas nesta Lei 

Ar t . 9 o Os estabelecimentos sujeitos ao regime de substituição tnbutária estabelecido nesta 
Lei, dexerflo efetuar o lexanlamento do estoque das mercadorias suieitas à presente sistemática, 
existente na data prevista em regulamento, aplicar o percentual de carga líquida constantes do anexo 
I I I , estabelecido para as operações mtemas, podendo recolher o ICMS resultante em até 13 (treze) 
parcelas mensais e sucessivas 

§ I o O disposto no caput não dispensa o pagamento do ICMS antecipado relativo às 
mercadorias entradas até a data do levantamento dos estoques 

§ 2 o Os créditos existentes relativamente ao estoque, não serão aproveitados para 
abatimento do imposto de que trata o caput, devendo ser estornados nessa mesma data 

A r L 10. Ficam convalidados os procedimentos praticados pelos contribuintes enquadrados 
na Lei n 0 13 025, de 14 de junho de 2000, no período de 28 de setembro de 2007 a 31 de dezembro de 
2007, em relação ao disposto no art. 3 o da Lei n° 13 975, de 14 de setembro de 2007, desde que não 
tenha resultado em falta de recolhimento do imposto, na forma do regime de recolhimento a que estava 
sujeito. 

Parágrafo único. O disposto no caput não confere ao sujeito passivo qualquer direito à 
restituição ou compensação de importâncias já pagas. 

Ar t . 11. Nas entradas de mercadorias ou bens de outras unidades da Federação destinadas 
a pessoa física ou jurídica não inscnta no Cadastro Geral da Fazenda deste Estado, em quantidade, 
valor ou habitualidade que caracterize ato comercial, será exigida o recolhimento do ICMS 
correspondente a uma carga tributária líquida, entre 3% (trés por cento) e 10% (dez por cento) por 
cento, aplicada sobre o valor da operação constante do respectivo documento fiscal, conforme disposto 
em regulamento. 

Ar t . 12. O Chefe do Poder Executivo expedirá os atos regulamentares necessários ao 
disciplinamento desta Lei 

Ar t . 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos nos termos e 
nas datas previstas em regulamento. 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a estabelecer datas diferenciadas para 
a implementação desta sistemática por grupos de contnbuintes 

Ar t . 14. Revogam-se as disposições em contrário 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

4 de novembro de 2008 

./ . . f . 
PRESIDENTE 

RELATOR 
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ANEXO I , A QUE SE REFERE O ART. I o DA LEI N c , DE DE DE 2008. 

ITEM CÓDIGO 
CNAE DESCRIÇAO CNAE 

I I 

l l l 

IV 

VI 

VI I 

V l l l 

IX 

X 

4623108 

4623199 

4632001 

4637107 

4639702 

4646002 

4649408 

1 Comércio atacadista de matéri as-pri mas agrícolas com atividade de 
i fracionamento e acondicionamento associada 

' Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas 

I anteriormente 

i 
Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 

Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e 
semelhantes 

4639701 1 Comércio atacadista de produtos alimentícios eni geral 

Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com 
atividade de fracionamento e acondicionamento associada 

Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 

4647801 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 

4647802 1 Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 

Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservaç;lo 
domiciliar 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
ANEXO U, A QUE SE REFERE O ART. I o DA LEI Nfl , DE DE DE 2008. 

ITEM 
CÓDIGO 

CNAE DESCRIÇÃO CNAE 

I 4711301 
Comércio vnrejisfA de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios - hipermercados 

I I 4711302 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios - supermercados 

I I I 4712100 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 

IV 4721103 Comércio varejista de laticínios e frios 

V 4721104 Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 

VI 4729699 
Comércio varejista de produtos alimentícios em gerol ou 
especializado em produtos alimentícios nAo especificados 
anteriormente 

V I I 4761003 Comércio varejista de artigos de papelaria 

V l l l 4772500 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal 

IX 4789005 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

wocattaAHOAOOw MOBEMA nor onxttio iQ—ta 
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Lei nQ 14.237, de 10.11.08 

A U T Ó G R A F O DE L E I N Ú M E R O CENTO E C I N Q Ú E N T A E O I T O 

Dispõe sobre o regime de substituição tributária nas 
operações realizadas por contribuintes do Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações dc Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, enquadrados 
nas atividades económicas que indica e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o Os estabelecimentos enquadrados nas atividades económicas indicadas nos anexos 
l e II desta Lei ficam responsáveis, na condição de sujeito passivo por substituição tnbutána, pela 
retenção e recolhimento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadonas e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comumcação - ICMS, 
devido nas operações subsequentes, até o consumidor final, quando da entrada da mercadona 

Art. 2o O imposto a ser retido e recolhido na forma do art. 1° será o equivalente à carga 
líquida resultante da aplicação dos percentuais constantes do anexo III desta Lei, sobre o valor do 
documento fiscal acobertador das entradas das mercadonas, incluídos os valores do IPI, frete e carreto, 
seguro e outros encargos transfendos ao destmatáno 

§ I o O ICMS recolhido na forma deste artigo não dispensa a exigência do ICMS relativo 
I - a operação de importação da mercadona do extenor do País, 
I I - ao adicional do ICMS destinado ao Fundo Estadual de Combate à Pobreza - FECOP, 

instituído pela Lei Complementar Estadual n 0 37, de 26 de novembro de 2002 
§ 2o Nas entradas onundas de estabelecimentos enquadrados no Simples Nacional, os 

percentuais constantes do anexo III , serão adicionados do percentual definido em regulamento nunca 
supenor ao limite da alíquota correspondente à operação 

§ 3° O Poder Executivo poderá estabelecer os valores mínimos de referência que serão 
admitidos para efeito de cálculo do imposto de que trata esta Lei, levando em consideração os preços 
praticados no mercado intemo 

Art. 3o A base de cálculo do ICMS Substituição Tnbutána, nas operações praticadas por 
contnbuintes afastados da aplicação desta Lei, será composta pelo preço praticado pelo remetente das 
mercadonas, adicionado do frete, do carreto, do imposto de importação se for o caso, do IPI, das 
demais despesas debitadas ao estabelecimento destinatário, e da aplicação sobre este montante do 
percentual de agregação a ser definido pelo Poder Executivo 

Art. 4o O contnbuinte que exerça a atividade co/ 
de Termo de Acordo na forma dos arts 67 a 69 da Lei n 0 li 
ter a carga líquida prevista no anexo III ajustada proporei 
efetiva constante do art 1° da Lei n 0 13.025, de 20 de jur 

§ I o Para os efeitos desta Lei considerai 
recolhido, na forma do art 2o, com o valor do crédito 
mercadoria 

^ 

tante do anexo I , mediante a celebração 
, de 27 de dezembro de 1996, poderá 

mente até o hmite da carga tributána 
2000 

tnbutána efetiva, o somatório do ICMS 
correspondente à operação de entrada da 

• X L 



^ ^ N a b i p ó t e do mc^oVm doart 6^ havendo retenção do ICMS oa ongem, em valor 
snpertor ao devido na forma deste arttgo, o ressarcimento eorrespondente serã defimdo em 
regulamento 

^^Ova lo r das vendas dtreta ao consumtdor final qne exeederalO^ (dez por eento^do 
faturamento mensal terãacarga tributãna complementada paraomvel de trthutação estahelectda no 
anexo 111 

^^Odtsposto neste arttgo somente se apltca ao contnbumte comfaturamento, no ano 
calendãrto, supertor ao valor mãxtmo fixado paraoenquadramento no Stmples Nactonal neste Estado 

^ ^ Etca o Poder ExecuUvo autonzado a estabelecer cntérios e condtções para a 
celebração do termo de acordoaque se refereocaput 

A r t . ^ O s estabelecimentos deque trata esta Let ficam obngados, conformedispusero 
regulamento,a 

I ^entregara declaração delnformaçõesEconômtcoEtscats^OIEE, preenchtdacom 
detalbamento de ttem por produto, 

H-gerar nota fiscal eletrômca para acobertar as saldas de mercadorias, 
^-escnturar os livros fiscais pelo sistemade Escrituração Eiscal Otgttal^EEO 
Art.^Oregtme tnbutãno de que trata esta Lei não se aphca ãsoperaçÕes^ 
I - com mercadona ou bem destmados ao auvo tmobtl^ado ou consumo do 

estabelectmento, as quats estão sû ettas apenas ao recolbtmento doICMSrelattvo ao difèrencialde 
alíquotas, 

II-com mercadona tsenta ou não tnbutada, 
m-sujeita ao regtme de substttutção tnbutãna especifica, ãs quais se apbcaalegislação 

pertrnente, observadoodisposto no mctso Vl l l , 
IV - com eqmpamentos e matenatselétncos, btdrãultcos, samtãno, eletrômcos, eletro-

eletrômcos, de telefoma,eletrodomésttcos,móvets^pr^^ 
V - com arttgos de vestuãrioeprodutos de cama, mesaebanbo, 
V I - comjôtas,relôgiosebtjutenas^ 
V I I - com mercadona jã contemplada cont redução da base de cãlculo dolCMS ou com 

crédUo presumido, ou que, por qualquer outro meeamsmo ou mcenttvo, tenhaasua carga tnbutãna 
reduzida, exceto os produtos da cesta-bãstca, 

Vm^comprodutossujettosãaltquotade (vmteecmco por cento), exceto vmbos, 
sidrasebebtdas quentes, destas exclutdaaaguardente 

ArL^^vedadoodestaque do ICMS no documento ftscal relattvoãsalda subsequente da 
mereadona cujo tmposto tenba stdo recoibido na forma desta Lei, exceto em operações mterestaduats, 
exciustvamente para efetto de crédito do destmatãno 

Parãgrafo único.Nasoperaçõesmtemas,quandooadqutrentedos produtos tnbutados na 
forma desta Let não se enquadrar nas attvtdades dos anexoslel l ,poderã fazerocredttamento do 
ICMScorrespondenteao valordo tmposto da respecttva operação, retontandoàcadetanormalde 
tnbutação 

Art.^Salvoodtsposto em regulamento, os estabelectmentos enquadrados nos anexosle 
11, relattvo ãsoperações de que trata esta Let, não terão dtretto, â  

I-ressarctmentodolCMSrelattvamenteã^ operações destmadasaoutrasuntdades da 
Pederação^ B ^ 

I I - ressarctmento nas devoluções oe^m^rcadonas, exceto nos casos de ntercadonas 
perecíveis, 

I I I -crédito do ICMS, excetoo^c^rentedas entradas parao Ativo Imobilizado, o 
autonzado na forma do^^do art ^eodecot^te de mercadonas não contempladas nesta Let 
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Art 9° Os estabelecimentos sujeitos ao regime de substituição tnbutária estabelecido nesta 
Lei, deverão efetuar o levantamento do estoque das mercadonas sujeitas à presente sistemática, 
existente na data prevista em regulamento, aplicar o percentual de carga líquida constantes do anexo 
III, estabelecido para as operações mtemas, podendo recolher o ICMS resultante em até 13 (treze) 
parcelas mensais e sucessivas. 

§ 1° O disposto no caput não dispensa o pagamento do ICMS antecipado relativo às 
mercadorias entradas até a data do levantamento dos estoques 

§ 2° Os créditos existentes relativamente ao estoque, não serão aproveitados para 
abatimento do imposto de que trata o caput, devendo ser estornados nessa mesma data. 

Art 10. Ficam convalidados os procedimentos praticados pelos contribuintes enquadrados 
na Lei n0 13 025, de 14 dejunho de 2000, no período de 28 de setembro de 2007 a 31 de dezembro de 
2007, em relação ao disposto no art. 3o da Lei n0 13 975, de 14 de setembro de 2007, desde que não 
tenha resultado em falta de recolhimento do imposto, na forma do regime de recolhimento a que estava 
sujeito. 

Parágrafo único. O disposto no caput não confere ao sujeito passivo qualquer direito à 
restituição ou compensação de importâncias já pagas. *1 -

Art 11. Nas entradas de mercadorias ou bens de outras unidades da Federação destinadas 
a pessoa física ou jurídica não inscrita no Cadastro Geral da Fazenda deste Estado, em quantidade, 
valor ou habitualidade que caracterize ato comercial, será exigida o recolhimento do 'ICMS 
correspondente a uma carga tributária líquida, entre 3% (três por cento) e 10% (dez por centó) por 
cento, aphcada sobre o valor da operação constante do respectivo documento fiscal, conforme disposto 
em regulamento. 

Art 12. O Chefe do Poder Executivo expedirá os atos regulamentares necessános ao 
disciplinamento desta Lei. 

Art 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzmdo efeitos nos termos e 
nas datas previstas em regulamento. 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a estabelecer datas diferenciadas para 
a implementação desta sistemática por grupos de contribumtes. 

Art 14. Revogam-se as disposições em contrário 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

4 de novembro de 2008 

DEP. DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1.° VICE-PRESIDENTE no exercício da Presidência 
DEP FRANCISCO CAMINHA 

j 2 0 VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 

0 SECRETÁRIO 
DEP FERNANDO HUGO 
2 0 SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
3.° SECRETÁRIO em exercício 
DEP SINEVAL ROQUE 
4 0 SECRETÁRIO em exercício 



ANEXO I , A QUE SE REFERE O ART. 1° DA LEI N014.237 , DE 10 DE NCMMKDE 2008. 

ITEM CÓDIGO 
CNAE DESCRIÇÃO CNAE 

I 4623108 Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 

I I 4623199 Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas 
anteriormente 

I I I 4632001 Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 

IV 4637107 
Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e 
semelhantes 

V 4639701 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 

VI 4639702 
Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com 
atividade de fracionamento e acondicionamento associada 

vn 4646002 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 

V I I I 4647801 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 

IX 4647802 Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 

X 4649408 
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar 



ANEXO I I , A QUE SE REFERE O ART. I o DA LEI ^14.237, DE 10 DfflffitfODE 2008. 

ITEM 
CÓDIGO 

CNAE DESCRIÇÃO CNAE 

I 4711301 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios - hipermercados 

I I 4711302 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios - supermercados 

I I I 4712100 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 

IV 4721103 Comércio varejista de laticínios e frios 

V 4721104 Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 

VI 4729699 
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 

VII 4761003 Comércio varejista de artigos de papelaria 

VIII 4772500 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal 

IX 4789005 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

K 

J£^\ 



ANEXO Ul, A QUE SE REFERE O ART. 2o DA LEI N°14.237, DEU DEKMBODE 2008. 

CONTRIBUINTE 
DESTINATÁRIO 

MERCADORIA 
(Alíquota interna 

efetiva) 

CARGA LÍQUIDA DA ST CONFORME ORIGEM 
DA MERCADORIA 

CONTRIBUINTE 
DESTINATÁRIO 

MERCADORIA 
(Alíquota interna 

efetiva) 
O Próprio 
Estado ou 

Exterior do Pafs 

Regiões Norte, 
Nordeste, Centro 
Oeste e Estado do 

Espírito Santo 

Regiões Sul e 
Sudeste, exceto o 

Estado do 
Espirito Santo 

ATACADISTA 
(Anexo 1) 

7% - Cesta Básica 2,70% 4,70% 6,80% 

ATACADISTA 
(Anexo 1) 

12%-Cesta 
Básica 

4,60% 8,10% 11,60% 

ATACADISTA 
(Anexo 1) 17% 6,50% 11,50% 16,50% 

ATACADISTA 
(Anexo 1) 

25% - (vinhos, 
sidras e bebidas 
quentes, exceto 
aguardentes) 

7,26% 25,85% 33,00% 

VAREJISTA 
(Anexo 11) 

7% - Cesta Básica 1,05% 3,46% 5,52% 

VAREJISTA 
(Anexo 11) 

12% - Cesta 
Básica 

1,80% 5,93% 9,46% 

VAREJISTA 
(Anexo 11) 17% 2,60% 8,40% 13,40% 

VAREJISTA 
(Anexo 11) 

25% - (vinhos, 
sidras e bebidas 
quentes, exceto 
aguardentes) 

7,26% 25,85% 33,00% 

& y% 
^ 
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